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  Tema: Conciliação mensal e controle analítico e contábil de bens intangí-
veis, incluindo a respectiva amortização. 

Emitente: Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ 
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Versão: 1 Atualização: 16/12/2022 
 

1. OBJETIVO 
 

1.1 Descrever os procedimentos para a realização e o registro da conciliação 
mensal e de controle analítico e contábil de bens intangíveis, incluindo o regis-
tro e acompanhamento da respectiva amortização.   

 

2. ABRANGÊNCIA 
 

2.1 Secretaria de Estado da Fazenda. 
2.2 Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

3.1 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
3.2 Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975. 
3.3 Decreto nº 3.444-R, de 26 de novembro de 2013.  
 

4. SIGLAS 
 

4.1 SIGEFES – Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito 
Santo. 

4.2 UG – Unidade Gestora. 
 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

 

5.1 GFS – Grupo Financeiro Setorial.  
 

6. PROCEDIMENTOS 
 

6.1 Fluxo de Procedimentos 
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6.2 A Cargo do Grupo Financeiro Setorial/Equivalentes 
 
6.3.1 No início de cada exercício, em janeiro, abrir processo no e-Docs, contendo 

todas as informações atualizadas sobre bens intangíveis e respectivos valores 

de amortização. 

6.3.2 Mensalmente (até o quarto dia do mês subsequente), gerar o detalhamento 

das contas contábeis 12400000 a 12449999 - Bens Intangíveis.  

 

6.3.3 Com base no Inventário Anual de Bens intangíveis do último exercício, enca-

minhado pela Comissão de Inventário, preencher a aba “Dados Gerais” da 

planilha de “Controle de Intangíveis 

6.3.4 Verificar se foram feitas novas aquisições. 

6.3.4.1 Caso tenham novas aquisições, valores agregados aos bens já existen-

tes, baixas contábeis e etc, complementar as informações por meio de 

dados contratuais decorrentes do processo de aquisição/contratação 

dos bens intangíveis, bem como informações dos gestores e fiscais do 

contrato de aquisição, tais como datas de efetivo início e fim do uso de 

licenças. A atualização da planilha deverá ser realizada mensalmente 

com o auxílio das informações extraídas das contas contábeis 

12400000 a 12449999 - Bens Intangíveis (item 6.3.2). 

6.3.4.2 Caso tenham novas aquisições, valores agregados aos bens já existen-

tes, baixas contábeis e etc, seguir para o próximo item.  
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6.3.5 Preenchida a aba “Dados Gerais” da planilha de “Controle de Intangíveis”, 
identificar os registros de bens que tenham amortização (são aqueles com vi-
da útil definida, conforme  orientações do Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público - MCASP). Esses bens deverão ser tratados separadamente, 
na aba “bens Intangíveis Amortizáveis”.  
 

6.3.6 Calcular a amortização. O fator diário de amortização constará na planilha, a 
partir do qual será calculada a amortização mensal. Segue cálculo do fator de 
amortização: 

 
 Fator diário de Amortização: 100%/Quantidade de dias de utilização 

do bem (vida útil definida). 

 Cálculo da amortização mensal: Valor do bem x fator diário de amor-

tização x quantidade de dias do mês em referência. 

 

 

 
6.3.7 Acessar o SIGEFES, aba Execução/Contabilidade e lançar os valores refer-

entes à amortização, em Nota Patrimonial, observando a respectiva inscrição 
genérica do bem, conforme modelo apresentado a seguir. 
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6.3.8 Após o registro da amortização, extrair o detalhamento das contas  de “Amor-

tização” no SIGEFES. 

 Detalhamento da Conta Contábil - Contas 124800000 a 124899999 - Amortiza-
ção Acumulada de Bens Intangíveis 

 

6.3.9 Preencher a planilha de “Conciliação de Bens Intangíveis” com as informa-

ções contábeis extraídas do SIGEFES: 

 

https://sigefes.sefaz.es.gov.br/Siplag4/faces/execucao/contabilidade/reportDetaConta.jsp
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6.3.10 Verificar se o total das colunas preenchidas confere com o valor das contas 

12400000 a 12449999 - Bens Intangíveis e 124800000 a 124899999 - Amorti-

zação Acumulada de Bens Intangíveis.  

6.3.11 Preencher a planilha de “Conciliação de Bens Intangíveis” com as informa-

ções da planilha “Controle de Intangíveis”.  

Aba “Dados Gerais” da planilha “Controle de Intangíveis” 

 

 
Aba “Dados Gerais” da planilha “Softwares Amortizáveis” 

 

 
6.3.12 Verificar se o total das colunas preenchidas confere com o valor total da plani-

lha de “Controle de Intangíveis”.  

6.3.13 Verificar se a planilha “Conciliação de Bens Intangíveis” apresenta diferenças.  

“Conciliação de Bens Intangíveis” 
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6.3.14 Verificar se o total da coluna “(I) Valor Líquido Contábil Bens Intangíveis (B - 

G)”, confere com o total das contas 12400000 a 12449999 - Bens Intangíveis 

subtraído do total das contas 124800000 a 124899999 - Amortização Acumu-

lada de Bens Intangíveis. 

 

6.3.15 Caso existam diferenças, realizar os ajustes por meio de Nota Patrimonial 

(dentro do mês no SIGEFES) ou por meio de Nota Explicativa para que o 

ajuste seja realizado no próximo mês. 

6.3.16 Caso não existam diferenças, salvar os documentos em PDF, anexar ao e-

Docs e aguardar o próximo mês.   

7. ASSINATURAS 

EQUIPE DE ELABORAÇÃO: 

Leonardo de Albuquerque Moreira 
Subgerente da SUSIF 

 

  EQUIPE DE PADRONIZAÇÃO:  

Jessé Lago dos Santos 
Gerente da GEDEF 

Marta Gonçalves Achiamé 
Supervisor de Área Fazendária 

Eliane Canal Leite da Silva 
Subgerente da SUDOR 

Carlos Eduardo Pacífico Luiz 
Analista do Executivo 

APROVAÇÃO:  

Alan Johanson 
Gerente da GECOG 

Contador Geral do Estado 
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